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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.337, de 2023, do Senador 
Mauro Carvalho Junior, que altera dispositivos da 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992) e da Lei de Ação Civil 
Pública (Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985), 
para dispor sobre a omissão do membro do 
Ministério Público em propor acordo de não 
persecução civil ou ajustamento de conduta. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 4.337, de 2023, 
de autoria do Senador Mauro Carvalho Júnior. A proposição visa a alterar a 
Lei de Improbidade Administrativa – LIA (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992), assim como a Lei de Ação Civil Pública – LACP (Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985), a fim de dispor sobre a omissão do membro do Ministério 
Público em oferecer, respectivamente, a celebração de acordo de não 
persecução civil (ANPC) e o termo de ajustamento de conduta (TAC). 

De acordo com a justificação, tem-se verificado, com 
frequência cada vez maior, a situação em que o oferecimento de ANPC ou 
de celebração de TAC são cabíveis, mas, mesmo assim, o promotor ou 
procurador – às vezes até por questões pessoais ou político-ideológicas – não 
oferece sua celebração. Nessas situações, propõem-se que caiba ao Conselho 
Superior (no caso dos Ministérios Públicos Estaduais ou do Distrito Federal 
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e Territórios) ou à Câmara de Coordenação e Revisão – CCR (no caso do 
Ministério Público Federal) reapreciar a questão. 

A matéria foi distribuída a esta CCJ para apreciação em caráter 
terminativo (Regimento Interno do Senado Federal – RISF, art. 93, I, e art. 
101, I e II), não tendo sido, até o momento, apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Em relação à constitucionalidade, nada há que se opor ao PL. A 
matéria é de competência privativa da União, por tratar de direito processual 
civil (Constituição Federal – CF, art. 22, I), e não há reserva de iniciativa. 
Sobre a constitucionalidade material, a proposição adapta-se à estrutura 
constitucional do Ministério Público, harmonizando os princípios 
institucionais da independência funcional com a unidade (CF, art. 127, § 1º). 

Em relação à juridicidade, a matéria tem generalidade e 
abstração suficientes a justificar sua transformação em norma jurídica, 
dotada de coercitividade, além de que inova substancialmente o ordenamento 
jurídico, preenchendo uma lacuna na legislação em vigor. Quanto ao aspecto 
da regimentalidade, a tramitação tem seguido os ditames do citado art. 93 do 
RISF, além de ser o texto adequado às regras de boa técnica legislativa (Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998).  

No tocante ao mérito, a proposição merece entusiasmado 
aplauso. Na esfera criminal, o conhecido art. 28 do Código de Processo Penal 
(CPP) prevê situações em que, da decisão do promotor natural da causa, cabe 
reapreciação pelo Procurador-Geral (ou CCR, conforme o caso). Tal 
sistemática, contudo, não é adotada nas ações cíveis, o que faz com que a 
propositura de ANPC ou de TAC fiquem exclusivamente ao alvedrio do 
membro do Ministério Público atuante no feito. Ora, desde Montesquieu se 
reconhece que, por melhor que uma pessoa seja, não deve ela ter poder 
absoluto sobre algo ou alguém. Nesse sentido, faz-se recomendável e até 
necessário estabelecer a possibilidade de que o Conselho Superior ou CCR 
possa, em caso de recusa do promotor ou procurador que atua na primeira 
instância, revisar a questão, inclusive apresentando a proposta. Com isso, 
privilegia-se o interesse público, além de se reforçar a consensualidade como 
elemento condutor da atuação administrativa do Estado na atualidade. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, 
regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL nº 4.337, de 
2023, e, no mérito, por sua aprovação.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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